
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.533-B, DE 2009 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Dispõe sobre a proibição de alienação de bens imóveis, de valor 
artístico, histórico e/ou cultural, pertencentes a instituições religiosas, 
que tenham recebido quaisquer imunidades, isenções e benefícios do 
Governo Federal, e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão 
de Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. LUCIANA SANTOS); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no 
mérito, pela aprovação (relator: DEP. EDMILSON RODRIGUES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica proibida a alienação de bens imóveis, de valor artístico, 
histórico e/ou cultural, pertencentes a instituições religiosas que tenham recebido 
quaisquer imunidades, isenções e benefícios do Governo Federal. 

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto no caput deste artigo 
acarretará o cancelamento imediato do benefício aferido pela respectiva instituição 
religiosa. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa objetiva salvaguardar o Patrimônio 
Cultural brasileiro ao impedir que as instituições religiosas que possuam bens 
imóveis de valor artístico, histórico e/ou cultural e que tenham recebido quaisquer 
imunidades, isenções e benefícios do Governo Federal os alienem a terceiros. 

Sabemos que as Igrejas existentes em nosso país são detentoras de um 
notável acervo histórico-arquitetônico, representado pelos seus templos e locais de 
culto. Particularmente, por força de nossa formação histórica, a Igreja Católica 
possui relevante acervo colonial, representado pelos seus templos religiosos, 
bibliotecas e arquivos eclesiásticos. Muitos deles são até tombados pelo Poder 
Público que elegeu o barroco como estilo representativo de nosso Patrimônio 
Cultural. 

Recentemente, o Decreto Legislativo nº 698, de 2009, que aprovou o 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Santa Sé relativo ao Estatuto 
Jurídico da Igreja Católica do Brasil, concedeu isenção fiscal a esses templos sem 
nenhuma garantia de que a Igreja Católica não irá alienar esses imóveis de valor 
artístico e cultural: “As pessoas jurídicas eclesiásticas, reconhecidas nos termos do 
Artigo 3º, que, além de fins religiosos, persigam fins de assistência e solidariedade 
social, desenvolverão a própria atividade e gozarão de todos os direitos, imunidades, 
isenções e benefícios atribuídos às entidades com fins de natureza semelhante 
previstos no ordenamento jurídico brasileiro, desde que observados os requisitos e 
obrigações exigidos pela legislação brasileira” (art. 5º). 

O próprio Acordo reconhece a importância desses bens eclesiásticos: “As 
Altas Partes reconhecem que o patrimônio histórico, artístico e cultural da Igreja 
Católica, assim como os documentos custodiados nos seus arquivos e bibliotecas, 
constituem parte relevante do patrimônio cultural brasileiro, e continuarão a cooperar 
para salvaguardar, valorizar e promover a fruição dos bens, móveis e imóveis, de 
propriedade da Igreja Católica ou de outras pessoas jurídicas eclesiásticas, que 
sejam considerados pelo Brasil como parte de seu patrimônio cultural e artístico” 
(art. 6º). 

No entanto, não ficou assegurado que a Igreja Católica não alienará 
esses bens a terceiros, mantendo-se, assim, a preservação e a integridade física 
desse importante Patrimônio Cultural que é de todos os brasileiros. É preciso, pois, 
garantir que as instituições religiosas ao receberem quaisquer imunidades, isenções 
e benefícios por parte do Governo Federal se obriguem, em contrapartida, a não 
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alienar os bens imóveis de sua propriedade. Consideramos que esses bens 
pertencentes às diferentes Igrejas existentes no território nacional são, também, em 
última instância, bens reveladores da memória histórica  e constitutivos da 
identidade nacional, conforme estabelece o art. 216 de nossa Carta Magna. Ou seja: 
são partes integrantes do que se convencionou chamar Patrimônio Cultural 
brasileiro, cabendo ao Poder Público e à sociedade criar mecanismos para sua 
tutela e preservação. 

Da mesma forma que o Decreto Legislativo nº 698, de 2009, a Câmara 
dos Deputados aprovou o Projeto de Lei Nº 5.598-A de 2009, que dispõe sobre as 
Garantias e Direitos Fundamentais ao Livre Exercício da Crença e dos Cultos 
Religiosos, estabelecidos nos incisos VI, VII e VIII do art. 5º e no § 1º do art. 210 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. Tal proposição concede a outras 
crenças religiosas os mesmos benefícios e incentivos assegurados aos católicos 
pelo Acordo Brasil – Santa Sé. 

Uma das nossas bandeiras de luta nesta Casa Legislativa tem sido a 
defesa do Patrimônio Cultural brasileiro e contra a dilapidação de nossos bens de 
valor histórico e artístico. Razão pela qual apresentamos proposta de criação de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para investigar denúncias de roubo 
de obras de arte sacra e tráfico ilícito de bens culturais de nosso País para o 
exterior.  

Recentemente, a Comissão de Educação e Cultura (CEC) aprovou o PL 
nº 2.935, de 2008, de nossa autoria, que “dispõe sobre a destinação de bens de 
valor artístico, histórico e/ou cultural apreendidos, abandonados ou disponíveis, 
administrados por órgãos e entidades da administração pública federal e da justiça 
federal”. 

Com essa nova proposição legislativa, espero contar novamente com o 
apoio dos meus Pares, pois é mais uma medida que objetiva assegurar a 
preservação de nosso Patrimônio Cultural para as atuais e futuras gerações de 
brasileiros. 

           Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2009. 
 
 

Deputada ALICE PORTUGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  
 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  
 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

 

Art. 211.A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.(Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII 

do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte  
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 698, DE 2009 
 

Aprova o texto do Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a Santa Sé relativo ao 

Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, 

assinado na Cidade-Estado do Vaticano, em 13 

de novembro de 2008.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

 Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e 

a Santa Sé relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil, assinado na Cidade-

Estado do Vaticano, em 13 de novembro de 2008.  

 

 Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 7 de outubro de 2009.  

 

Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente do Senado Federal  

 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A SANTA SÉ 

RELATIVO AO ESTATUTO JURÍDICO DA IGREJA 

CATÓLICA NO BRASIL 
 

A República Federativa do Brasil 

e 

A Santa Sé 

(doravante denominadas Altas Partes Contratantes), 

 

Considerando que a Santa Sé é a suprema autoridade da Igreja Católica, regida 

pelo Direito Canônico; 
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Considerando as relações históricas entre a Igreja Católica e o Brasil e suas 

respectivas responsabilidades a serviço da sociedade e do bem integral da pessoa humana; 

 

Afirmando que as Altas Partes Contratantes são, cada uma na própria ordem, 

autônomas, independentes e soberanas e cooperam para a construção de uma sociedade mais 

justa, pacífica e fraterna; 

 

Baseando-se, a Santa Sé, nos documentos do Concílio Vaticano II e no Código de 

Direito Canônico, e a República Federativa do Brasil, no seu ordenamento jurídico; 

 

Reafirmando a adesão ao princípio, internacionalmente reconhecido, de liberdade 

religiosa;   

 

Reconhecendo que a Constituição brasileira garante o livre exercício dos cultos 

religiosos; 

 

Animados da intenção de fortalecer e incentivar as mútuas relações já existentes; 

 

Convieram no seguinte: 

Artigo 1º 

As Altas Partes Contratantes continuarão a ser representadas, em suas relações 

diplomáticas, por um Núncio Apostólico acreditado junto à República Federativa do Brasil e 

por um Embaixador(a) do Brasil acreditado(a) junto à Santa Sé, com as imunidades e 

garantias asseguradas pela Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril 

de 1961, e demais regras internacionais.  

 

Artigo 2º 

A República Federativa do Brasil, com fundamento no direito de liberdade 

religiosa, reconhece à Igreja Católica o direito de desempenhar a sua missão apostólica, 

garantindo o exercício público de suas atividades, observado o ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Artigo 3º 

A República Federativa do Brasil reafirma a personalidade jurídica da Igreja 

Católica e de todas as Instituições Eclesiásticas que possuem tal personalidade em 

conformidade com o direito canônico, desde que não contrarie o sistema constitucional e as 

leis brasileiras, tais como Conferência Episcopal, Províncias Eclesiásticas, Arquidioceses, 

Dioceses, Prelazias Territoriais ou Pessoais, Vicariatos e Prefeituras Apostólicas, 

Administrações Apostólicas, Administrações Apostólicas Pessoais, Missões Sui Iuris, 

Ordinariado Militar e Ordinariados para os Fiéis de Outros Ritos, Paróquias, Institutos de 

Vida Consagrada e Sociedades de Vida Apostólica.  

§ 1º. A Igreja Católica pode livremente criar, modificar ou extinguir todas as 

Instituições Eclesiásticas mencionadas no caput deste artigo. 

§ 2º. A personalidade jurídica das Instituições Eclesiásticas será reconhecida pela 

República Federativa do Brasil mediante a inscrição no respectivo registro do ato de criação, 

nos termos da legislação brasileira, vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro do ato de criação, devendo também ser averbadas todas as alterações por que passar o 

ato. 
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Artigo 4º 

A Santa Sé declara que nenhuma circunscrição eclesiástica do Brasil dependerá de 

Bispo cuja sede esteja fixada em território estrangeiro. 

 

Artigo 5º 

As pessoas jurídicas eclesiásticas, reconhecidas nos termos do Artigo 3º, que, 

além de fins religiosos, persigam fins de assistência e solidariedade social, desenvolverão a 

própria atividade e gozarão de todos os direitos, imunidades, isenções e benefícios atribuídos 

às entidades com fins de natureza semelhante previstos no ordenamento jurídico brasileiro, 

desde que observados os requisitos e obrigações exigidos pela legislação brasileira. 

 

Artigo 6º 

As Altas Partes reconhecem que o patrimônio histórico, artístico e cultural da 

Igreja Católica, assim como os documentos custodiados nos seus arquivos e bibliotecas, 

constituem parte relevante do patrimônio cultural brasileiro, e continuarão a cooperar para 

salvaguardar, valorizar e promover a fruição dos bens, móveis e imóveis, de propriedade da 

Igreja Católica ou de outras pessoas jurídicas eclesiásticas, que sejam considerados pelo 

Brasil como parte de seu patrimônio cultural e artístico. 

§ 1º. A República Federativa do Brasil, em atenção ao princípio da cooperação, 

reconhece que a finalidade própria dos bens eclesiásticos mencionados no caput deste artigo 

deve ser salvaguardada pelo ordenamento jurídico brasileiro, sem prejuízo de outras 

finalidades que possam surgir da sua natureza cultural. 

§ 2º. A Igreja Católica, ciente do valor do seu patrimônio cultural, compromete-se 

a facilitar o acesso a ele para todos os que o queiram conhecer e estudar, salvaguardadas as 

suas finalidades religiosas e as exigências de sua proteção e da tutela dos arquivos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 6.533, de 2009, de autoria da Deputada 

Alice Portugal, com o objetivo de proteger o patrimônio cultural brasileiro, proíbe a 

alienação de bens imóveis de valor artístico, histórico ou cultural, pertencentes a 

instituições religiosas, que tenham recebido imunidades, isenções ou benefícios do 

Governo Federal. O descumprimento da proibição, nos termos do projeto, implica o 

cancelamento do benefício aferido pela instituição religiosa. 

A Mesa da Câmara dos Deputados distribuiu a iniciativa à 

Comissão de Cultura, para a apreciação conclusiva do mérito, e à Comissão de 

Constituição, Justiça e de Cidadania, para o exame da constitucionalidade e 

juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Cabe, nesta oportunidade, à Comissão de Cultura examinar a 

matéria quanto ao mérito cultural.  
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 
 

O projeto que ora examinamos estabelece novo instrumento de 

acautelamento e preservação do nosso patrimônio cultural de natureza material: a 

proibição da alienação de bens imóveis, de valor artístico, histórico ou cultural, 

pertencentes a instituições religiosas que tenham recebido imunidades, isenções ou 

benefícios do poder público.  

A proposta em análise encontra-se em consonância com o 

disposto na Constituição Federal. O art. 216 da Carta Magna determina que 

constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da nossa sociedade. O § 1º 

desse artigo fixa que ao poder público, com a colaboração da comunidade, compete 

promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, 

registros, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de 

acautelamento e preservação (grifo nosso). 

É importante acrescentar que a Constituição Federal 

estabelece, em seu art. 23, que é competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 

os sítios arqueológicos, assim como impedir a evasão, a destruição e a 

descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 

artístico ou cultural (grifo nosso). 

Assim, a nova forma de salvaguarda proposta – a alienação de 

bens imóveis de interesse cultural pertencentes a igrejas que recebam imunidade, 

isenção ou benefício do poder público – encontra pleno amparo nas diretrizes 

constitucionais vigentes que tem por intuito orientar a proteção ao patrimônio cultural 

brasileiro.   

Ressalvamos que, conforme nos esclarece a nobre Autora do 

projeto, Deputada Alice Portugal, a proposta em análise tem por base o fato de que 

o Decreto Legislativo nº 698, de 2009, que aprova o Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a Santa Sé, concedendo isenção fiscal aos templos católicos, 

não previu contrapartida para os beneficiários, ou qualquer garantia de que esses 
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imóveis – especialmente aqueles erguidos no período colonial e frequentemente 

detentores de grande valor artístico, histórico e cultural – não serão vendidos a 

terceiros pela Igreja Católica.  

Como já tramitam no parlamento algumas iniciativas que 

garantem imunidade fiscal e outros benefícios a igrejas e templos diversos, é 

importante assegurar que a limitação de alienação de bens de valor cultural seja 

contrapartida que alcance, não só a igreja a católica, mas todas as crenças 

religiosas beneficiadas pela renúncia fiscal do Poder Público.  Esses bens 

pertencentes às diferentes igrejas existentes no território nacional são, em última 

instância, bens reveladores da memória histórica e constitutivos da identidade 

nacional. 

Assim, no que diz respeito ao aspecto cultural, é meritório o 

objetivo do projeto em análise – evitar que seja disperso ou dilapidado o importante 

patrimônio histórico, artístico e cultural das igrejas brasileiras, inclusive o acervo 

documental presente em seus arquivos e bibliotecas.  

A medida proposta enriquece e torna mais efetiva a atual 

política patrimonial, na medida em que adiciona ao instituto do tombamento este 

novo instrumento de salvaguarda do patrimônio cultural brasileiro – a 

inalienabilidade dos bens de valor artístico, histórico ou cultural das instituições 

religiosas que recebam imunidades, isenções ou benefícios públicos.  

Compartilhamos com a Autora da proposta a certeza de que as 

vantagens concedidas a tais instituições pelo Estado legitimam a submissão dos 

interesses privados de tais instituições ao interesse público dos brasileiros nos bens 

que a Constituição Federal consagra como seu patrimônio cultural. 

Frente às razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 6.533, de 2009. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2015. 
 
 

Deputada LUCIANA SANTOS 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.533/2009, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Luciana Santos.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Matos e Moses Rodrigues - Vice-Presidentes, 
Cabuçu Borges, Celso Jacob, Rubens Otoni, Tiririca, Arnaldo Jordy, Clarissa 
Garotinho, Diego Garcia, Erika Kokay, Geovania de Sá, Giuseppe Vecci, João 
Marcelo Souza e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
 

 
Deputado MARCELO MATOS   

Vice-Presidente no exercício da Presidência   
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 6.533, de 2009, de autoria da Deputada Alice Portugal, 

com o objetivo de proteger o patrimônio cultural brasileiro, proíbe a alienação de bens 

imóveis de valor artístico, histórico ou cultural, pertencentes a instituições religiosas, que 

tenham recebido imunidades, isenções ou benefícios do Governo Federal. O descumprimento 

da proibição, nos termos do projeto, implica o cancelamento do benefício aferido  pela 

instituição religiosa. 

 

A Mesa da Câmara dos Deputados distribuiu a iniciativa à Comissão de 

Educação e Cultura, para a apreciação conclusiva do mérito; à Comissão de Finanças e 

Tributação, para exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira e também 

quanto ao mérito; e à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, para o exame da 

constitucionalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

Na Comissão de Cultura, o parecer pela aprovação da relatora Deputada 

Luciana Santos foi aprovado por unanimidade. 

 

 O projeto vem a esta Comissão, na forma regimental, para verificação 

prévia da compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária e, também, para apreciação 

do mérito, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 
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É o relatório. 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar a 

proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016 (Lei nº 13.242, de 30 de 

dezembro de 2015) em seu art. 113, estabelece que as proposições legislativas que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de despesa 

da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que entrar 

em vigor e nos dois subsequentes, detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação financeira e orçamentária e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. As proposições legislativas que 

concedam ou ampliem incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou 

patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula 

de vigência de, no máximo, cinco anos. 

 

O artigo 114 da LDO 2016 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a 

edição de medida provisória que institua ou altere receita pública ao acompanhamento da 

correspondente demonstração da estimativa do impacto na arrecadação, devidamente 

justificada. 

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim atender o disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 
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que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base 

de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar 

em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

 

O Projeto de Lei nº 6.533, de 2009, propõe proibição de alienação de bens 

imóveis, de valor artístico, histórico e/ou cultural, pertencentes a instituições religiosas, que 

tenham recebido imunidades, isenções ou benefícios do Governo Federal.  

 

Nesses termos, a matéria não apresenta implicação financeira e orçamentária 

sobre o orçamento da União, e, portanto, a análise se revela prejucada, com amparo no que 

preceitua o art. 9º da citada Norma Interna, onde se lê que: 

 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira deve-se 

concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou 

não”. 

 

Em relação ao mérito, consideramos a proposição meritória, pois contribui para 

proteger o patrimônio cultural brasileiro. 

 

Diante do exposto, voto pela NÃO IMPLICAÇÃO DA MATÉRIA COM 

AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA OU DA DESPESA PÚBLICAS, NÃO 

CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nº 6.533, de 2009, e no mérito, pela aprovação. 

 

Sala da Comissão, em 20 de maio de  2016. 

  

  

Deputado Edmilson Rodrigues 

 Relator  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 6.533/2009, nos termos do parecer do relator, Deputado Edmilson 
Rodrigues.  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6533-B/2009 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Alfredo Kaefer, Andres Sanchez, Cabo Sabino, Carlos Melles, Edmilson Rodrigues, 
Enio Verri, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Fernando Faria, Miro Teixeira, Paulo Azi, Rodrigo Maia, Silvio Torres, Vicente 
Candido, Assis Carvalho, Christiane de Souza Yared, Delegado Edson Moreira, 
Eduardo Cury, Elmar Nascimento, Esperidião Amin, Evair de Melo, Fábio Ramalho, 
Helder Salomão, Izalci, Marcus Pestana, Mauro Pereira, Moses Rodrigues, Pedro 
Uczai, Renata Abreu, Severino Ninho, Soraya Santos, Tadeu Alencar e Valtenir 
Pereira.  

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016.  

 
Deputada SIMONE MORGADO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


